Lei n° 9.285, de 25.05.2021 - DOE RJ de 26.05.2021

DispOe sobre a vedacdo da exigéncia de experiéncia prévia na selecdo de estagiarios.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro

Faco saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei disp0e sobre a vedacdo da exigéncia de experiéncia prévia na
selegdo de estagiarios.

Art. 2° E vedada a exigéncia de experiéncia prévia aos candidatos a vagas de
estagio, na admissdo ou como critério de classificagdo nos processos de selegao de
estagiario, nas esferas publica e privada.

Paragrafo Unico. As entidades publicas e privadas poderdo estabelecer o periodo
ou ano letivo minimo de escolaridade, no curso em que o estagidrio estiver

matriculado, como critério de admissao.

Art. 32 O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitard o infrator a multa no
valor de R$ 3.000,00 (trés mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2021.

CLAUDIO CASTRO

Governador
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